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ESTADO DE MINAS GERAIS





GABINETE DO VEREADOR RENATO GOMES


ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ____ DE  2017
“REGULAMENTA O ARTIGO 3º DA LEI Nº 8.316 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 QUE “AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL AO INSTITUTO EDUCACIONAL SANTO AGOSTINHO LTDA., NOS TERMOS DA PRESENTE LEI”.
Art. 1º Fica regulamentado o artigo 3º da Lei nº 8.316 de 27 de dezembro de 2013 nos termos da presente Lei. 
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º O presente regulamento tem por objetivo definir critérios para a concessão de bolsas de estudo a estudantes do Instituto Educacional Santo Agostinho Ltda., bem como regulamentar o processo de seleção de candidatos, com o objetivo de atender exclusivamente o encargo estipulado na Lei nº 8.316 de 27 de dezembro de 2013, sem prejuízo da concessão de outros programas ou demais benefícios por parte da instituição de ensino.

§ 1º Considera-se bolsa de estudo a concessão de gratuidade, parcial ou total no pagamento da mensalidade, a pessoas enquadradas nos critérios definidos nesta Lei, que pretendam realizar seus estudos na referida faculdade. 

§ 2º O benefício será concedido a um determinado número de estudantes de cada curso, obedecendo a um cronograma a ser definido pela Comissão de Bolsas, devidamente aprovado pelo Poder Executivo, para atender exclusivamente ao encargo estabelecido na Lei nº 8.316 de 27 de dezembro de 2013.

§ 3º O cronograma de concessão de Bolsas de Estudos deverá ser cumprido no prazo máximo de 15 (quinze) anos, a partir da vigência da presente Lei, devendo ser revisado anualmente pela Comissão de Bolsas e aprovado pelo Poder Executivo, o qual dará ciência do mesmo à Câmara Municipal.

§ 4º O valor de amortização do encargo será atualizado anualmente com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, garantindo o cumprimento de, no mínimo, 6,5% do valor total do encargo ao ano.

§ 5º O estudante beneficiado com bolsa de estudo só terá direito à gratuidade parcial ou total para frequentar um curso, desde que não possua diploma de curso superior e que não seja beneficiado por nenhum programa de custeio educacional oferecido pelo governo, seja municipal, estadual ou federal. 

Art. 2º O Processo Seletivo de candidatos às bolsas de estudos é regido por Edital próprio e operacionalizado pela Comissão de Bolsas.

CAPÍTULO II 

DA COMISSÃO DE BOLSAS

Art. 3º Fica criada a Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento de Bolsas de Estudo, denominada Comissão de Bolsas, composta por titular e suplente, da seguinte forma: 

I – um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

II – um representante da Secretaria Municipal de Educação;

III – dois representantes da Câmara Municipal;

IV – um representante do corpo docente do Instituto Educacional Santo Agostinho Ltda.; 

V – um representante do corpo discente do Instituto Educacional Santo Agostinho Ltda.;

VI – um representante do Setor de Contabilidade/Financeiro do Instituto Educacional Santo Agostinho Ltda.
§ 1º A atividade da Comissão de Bolsas não será remunerada e seus membros serão nomeados por meio de Decreto do Poder Público. 

§ 2º Os representantes dos corpos docente e discente são indicados por seus pares.

§ 3º O mandato da Comissão de Bolsas será de dois anos, podendo ser reconduzido uma única vez. 

Art. 4º Compete à Comissão de Bolsas: 

I - definir e tornar públicos os requisitos do procedimento de seleção dos bolsistas, bem como as condições exigidas para manutenção da bolsa de estudo, respeitada a pré-seleção pelo critério socioeconômico, levando em consideração os rendimentos brutos dos componentes do grupo familiar; 

II - receber as inscrições dos candidatos; 

III - selecionar os candidatos; 

IV - divulgar no sítio oficial da instituição, bem como afixando em local de circulação de estudantes, a lista dos candidatos selecionados, com o respectivo valor percentual da bolsa de estudo concedida. 

Art. 5º A Comissão de Bolsas reúne-se ordinariamente duas vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que necessário. 

CAPÍTULO III 

DA CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE BOLSA DE ESTUDO 

Art. 6º A seleção dos candidatos é realizada pela Comissão de Bolsas a partir da análise do formulário socioeconômico juntamente com a documentação comprobatória. 

§1º O formulário socioeconômico estará disponível para o candidato no sítio da internet da instituição nos prazos definidos pelo Edital de abertura do Processo Seletivo. 

§2º Somente será analisado o pedido do candidato que preencher o formulário socioeconômico e entregar a documentação comprobatória, desde que atendidos os requisitos e demais condições previstas no Edital. 

Art. 7º O preenchimento e a instrução do formulário socioeconômico supõem, respectivamente, completar todos os campos previstos com informações verídicas e cabais, mediante a apresentação de fotocópias de todos os documentos conforme especificados no Edital. 

Art. 8º O candidato, devidamente inscrito no Processo Seletivo de Bolsa de Estudo, nos prazos previstos no Edital, para ter seu pedido analisado, deverá ter sido aprovado no processo seletivo para ingresso num dos cursos da Educação Superior da instituição de ensino ou estar matriculado e ter cursado o período anterior e obtido o devido aproveitamento acadêmico, bem como comprovar renda familiar mensal per capita, conforme definido abaixo:

I - de até 1 1/2 (um e meio) salário mínimo para bolsa de estudo integral;

II - de até 03 (três) salários mínimos para bolsa de estudo parcial de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento).
Art. 9º A Comissão de Bolsas, dentro de suas atribuições, realizará a classificação dos candidatos à concessão de Bolsa de Estudo pela renda per capita de acordo com a Renda do Grupo Familiar a ser analisada por meio do preenchimento de formulário socioeconômico e da documentação comprobatória entregue pelo candidato ou responsável e, por decisão da Comissão, de visita domiciliar. 

Art. 10 A comprovação da Renda do Grupo Familiar e das demais informações necessárias à análise socioeconômica será feita por meio de documentos e deverá ser entregue pelo candidato ou responsável legal em local e prazos previstos no Edital. 

§1º A Comissão de Bolsas poderá, caso julgue necessário, solicitar outros documentos além dos previstos nesta Lei e no Edital de abertura do Processo Seletivo, convocar o candidato ou responsável legal para entrevista, bem como realizar visita domiciliar. 

§2º Será assegurado o sigilo de todas as informações e documentos apresentados pelo candidato, salvo aqueles referentes às obrigações legais de prestação de contas exigidas pelos órgãos governamentais. 

Art. 11 A inscrição no processo seletivo para concessão de bolsa de estudo realizar-se-á pelo preenchimento do formulário eletrônico denominado “Formulário Socioeconômico”, disponibilizado pela instituição de ensino no seu sítio oficial e pela entrega da documentação comprobatória, na forma e prazos previstos no Edital. 

§1º É de responsabilidade do candidato ou responsável, a veracidade das informações apresentadas no “Formulário Socioeconômico” e na documentação comprobatória. 

§2º A inscrição será realizada observando-se os direitos e as liberdades das pessoas sem distinção de raça, cor, sexo, religião, nascimento ou qualquer outra condição. 

Art. 12 A classificação do candidato ao benefício da Bolsa de Estudo será feita por análise da situação socioeconômica, obedecendo a seguinte ordem, respeitado o número de vagas estabelecido no Edital: 

I - renda per capita e, como critério de desempate, o melhor resultado obtido no processo seletivo (vestibular) para os alunos ingressantes;

II - renda per capita e, como critério de desempate, a média obtida da soma das notas das disciplinas cursadas, no período anterior à inscrição no processo seletivo da bolsa, para os alunos matriculados a partir do segundo período do curso.

Art. 13 O resultado da solicitação de Bolsa de Estudo estará disponível ao candidato conforme previsto no Edital. 

Art. 14 A Bolsa de Estudo será concedida sobre as parcelas da semestralidade e terá validade até o término do período letivo em curso, ou conforme definido no Edital. 

Art. 15 A Bolsa de Estudo poderá ser cancelada, a qualquer tempo, por ato unilateral da Comissão de Bolsas, em caso de constatação de falsidade das informações prestadas pelo bolsista ou seu responsável, ou de inidoneidade do documento apresentado, sem prejuízo das demais sanções cíveis e penais cabíveis na forma da lei. 

Art. 16 Constituem motivos para a cessação de direito à Bolsa integral ou parcial a ocorrência das seguintes situações: 

I - a não entrega ou a falta de quaisquer documentos solicitados ou descumprimento dos prazos previstos no Edital levará ao imediato indeferimento do pedido e ao consequente arquivamento do processo; 

II - caso seja detectada a inveracidade nas declarações apresentadas, omissão de informações ou qualquer outro ato ilícito que venha a comprometer o resultado da análise socioeconômica, mesmo que apurado no decorrer do período letivo, o aluno perderá o benefício, sem prejuízo das sanções legais cabíveis; 

III - cancelamento, trancamento, abandono ou desistência do Curso na Educação Superior; 

IV - transferência para outra Instituição de Ensino na Educação Superior; 

V - a reprovação no período letivo cursado; 

VI - no ato de renovação da Bolsa de Estudo fique constatada alteração da realidade socioeconômica do grupo familiar que descaracterize os critérios de estabelecidos para concessão de bolsas;

VII - ocorrência disciplinar prevista no Regimento Interno da Instituição de Ensino; 

VIII - a não aceitação, pelo candidato, das condições previstas nesta Lei e no Edital. 

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17 O Instituto Educacional Santo Agostinho Ltda. poderá oferecer a seu critério, além da Bolsa de Estudo de que trata esta Lei, outras modalidades de benefícios que visam a atender às demandas próprias da Instituição. 

Art. 18 O aluno contemplado com Bolsa de Estudo deve renová-la semestralmente, não havendo renovação automática. 

Parágrafo único. O aluno bolsista, quando do processo de renovação da Bolsa de Estudo, terá seu benefício mantido, desde que, a partir da análise do formulário socioeconômico juntamente com a documentação comprobatória, restar evidenciada que as condições e critérios que originaram a sua concessão foram mantidos.

Art. 19 Não será permitido o acúmulo de benefícios, a não ser nos casos de obrigatoriedade legal, prevalecendo a de maior valor.

Art. 20 Os casos omissos ou dúvidas serão resolvidos pela Comissão de Bolsas instituída pela presente Lei.

Art. 21 O parágrafo único do art. 3º da Lei nº 8.316 de 27 de dezembro de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º (...)

Parágrafo único. O encargo obrigacional estabelecido terá o prazo de até 15 (quinze) anos, contados conforme definição em Lei Municipal.”
Art. 21 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, __ de ________ de 2017.

Renato Gomes

VEREADOR

JUSTIFICATIVA  

A presente proposição visa, em síntese, dar prosseguimento a tramitação do projeto de Lei 168/2015, com a redação alterada pelo Substitutivo 01 ao mesmo projeto. 

O Projeto de Lei que pretende regulamentar o artigo 3º da Lei nº 8.316 de 27 de dezembro de 2013 que “autoriza doação de imóvel ao Instituto Educacional Santo Agostinho Ltda.”

Importante esclarecer que tal matéria é de interesse geral da comunidade, especialmente dos alunos que compõe a instituição mencionada, e está sendo tratado em conjunto com os Vereadores Renato Gomes, Euro de Andrade Lanza e Cláudio Henrique Nacif Gonçalves, autores do Anteprojeto de Lei n° 095/2015, que também era subscrito pelo ex-vereador Márcio Paulino da Silva Torres.
Destaca-se que por meio da Lei nº 8.316/2013, o Poder Executivo Municipal foi autorizado a doar ao Instituto Educacional Santo Agostinho Ltda. a área de terreno medindo 9.600,00m² e as benfeitorias nela edificadas, localizada no bairro Jardim Europa, para construção de faculdade de ensino superior em diversas áreas de conhecimento. Assumiu a título de encargo a donatária, a obrigação de conceder bolsas de estudo, como amortização do valor do imóvel, definido no laudo de avaliação, devidamente atualizado, e conforme critérios a serem regulamentados por Lei Municipal.
Diante do exposto, necessitamos que a proposta seja reencaminhada pelo Poder Executivo para voltar a marcha processual para apreciação do Poder Legislativo, sendo aproveitado todas as fases já realizadas, o que dará celeridade para que inicie a disponibilização do benefício desde o ano de 2017. 
Sala das Sessões, 08 de fevereiro de 2017.

Renato Gomes

VEREADOR
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